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RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS       
AGRAVANTE : João Paulo de Justino e Figueiredo
ADVOGADO : Em causa própria
AGRAVADO : Hardware Ind. e Com. Ltda
DEFENSOR : Manfredo Rosenstock
ORIGEM : Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital
JUIZ : Ricardo da Costa Freitas

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.   AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  LEVANTAMENTO  DE 
HIPOTECA CONVENCIONAL POR FORÇA DA 
EXTINÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL. 
ALEGAÇÃO  DE  INCORPORAÇÃO  DA 
EMPRESA  EXECUTADA.  PEDIDO  DE 
PENHORA  “ON  LINE”.  CONVERSÃO  DO 
FEITO EM DILIGÊNCIA PELO JUIZ “A QUO”. 
POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  130 
DO CPC. DESPROVIMENTO.

- “O julgador de segunda instância, assim como o de 
primeira, em todas as questões que lhe são postas, 
tem o direito  de  formar  sua livre  convicção,  tendo 
não só o direito como o dever de converter o feito 
em diligência sempre que assim entender necessário 
para uma apreciação perfeita, justa e equânime da 
questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde 
que  o  faça,  é  certo,  com  imparcialidade  e 
resguardando o princípio do contraditório” (RSTJ-RF 
336/256).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  o Agravo de Instrumento,  nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 186.

RELATÓRIO



Agravo de Instrumento nº 1000023-34.2014.815.2001

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por João Paulo 

de Justino Figueiredo contra a decisão proferida pelo Juiz da 8ª Vara Cível da 

Comarca da Capital  que, nos autos da Ação Ordinária de Levantamento de 

Hipoteca Convencional por Força da Extinção da Obrigação Principal movida 

em face da Hardwear Ind. e Com. Ltda, indeferiu o pedido de reconhecimento 

de que a Empresa Vide e Bula e a Executada/Agravada compõem o mesmo 

grupo econômico ou, até mesmo, constituem a mesma empresa.

Em suas razões recursais,  o Agravante alegou,  em suma,  a 

existência  de  provas  de  que  a  empresa  Vide  Bula  pertence  à  Hardware, 

juntando para tanto, os seguintes documentos: Portaria Anac nº 1211/SIE, de 

28.06.2009, notícia vinculada pelo site do Ministério Público do Trabalho, além 

de outros informativos publicados em diversos sites.

Por  tais  razões,  pugnou  pelo  provimento  do  recurso  para 

reformar a decisão recorrida, reconhecendo que a Vide Bula e Hardware são a 

mesma empresa  e,  determinar  a  penhora  “on  line”  em conta  bancária  das 

empresas (fls. 02/08).

Juntou documentos de fls. 09/136.

Informação pelo Juiz “a quo” à fl. 146.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça não 

ofertou parecer de mérito (fls. 151/152).

Contrarrazões às fls. 176/178.

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  toda  a  irresignação  do 

Recorrente  se  concentrou  na  alegação  de  que  existem  provas  nos  autos 

suficientes para atestar que a Hardware Ind. e Com. Ltda e a Vide e Bula são a  

mesma empresa ou pertencem ao mesmo grupo econômico, possibilitando a 
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Agravo de Instrumento nº 1000023-34.2014.815.2001

penhora  “on  line”  nas  contas  da  titularidade  da  Vide  Bula  como  forma  de 

satisfazer o crédito do Exequente. 

Nesse  sentido,  em que  pesem as  alegações  do  Agravante, 

atento ao teor da decisão agravada, bem como, às informações prestadas pelo 

Juiz  “a  quo”,  entendo  que  sequer  houve  um  indeferimento  do  pedido  de 

reconhecimento  de  que  os  supracitados  estabelecimentos  empresariais 

pertencem a um mesmo grupo.

Como se percebe, à míngua de um conjunto probatório eficaz, 

o  Magistrado  sentenciante,  por  prudência  e  visando  formar  melhor  a  sua 

convicção, determinou a intimação pessoal do representante da Vide Bula para 

que ela se manifestasse sobre as afirmações do Agravante acerca da alegada 

incorporação pela Hardware Ind. Com ltda, sob pena de anuência.

Ora, é verdade que, sendo o Juiz o destinatário da prova, e 

cabendo  a  ele  a  aferição  sobre  a  necessidade  ou  não  de  sua  produção, 

autorizado estar na forma do art. 130 do CPC, a tomar a iniciativa de produzi-la 

ou não.

Sobre o tema, importante transcrever o seguinte ensinamento 

jurisprudencial:
“O  julgado  de  segunda  instância,  assim  como  o  de 
primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o 
direito de formar sua livre convicção, tendo   não só o 
direito como o dever de converter  o feito em diligência 
sempre  que  assim  entender  necessário  para  uma 
apreciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe 
é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o faça, é certo, 
com  imparcialidade  e  resguardando  o  princípio  do 
contraditório” (RSTJ-RF 336/256).

Isso  posto,  entendo  que,  na  presente  hipótese,  pelas 

circunstâncias processuais e fáticas até aqui ocorridas, que a matéria merecia 

o tratamento especial  dado pelo Juiz “a  quo”  que,  não se convencendo da 

documentação juntada aos autos pelo Exequente/Agravante (Portaria Anac nº 

1211/SIE, de 28.06.2009, notícia vinculada pelo site do Ministério Público do 

Trabalho, além de outros informativos publicados em diversos sites) e, visando 

evitar que a constrição requerida pelo Agravante recaísse sobre patrimônio de 
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empresa cuja responsabilidade não foi comprovada, por cautela, converteu o 

feito em diligência.

Por  tais  razões,  DESPROVEJO o  Agravo  de  Instrumento 

interposto pelo Exequente, mantendo, na íntegra, a decisão recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator
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